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LEI MUNICIPAL N., 2.302. DE, 15 DE OUTUBRO DE, 2024.

(N.IA NO MUNICÍPIO DE POCONE A
..PARADA LEGAL'" QUE E A EXTENSÃO
.IEMPORÁRIA DE PASSEIOS PUBLICOS

EM ESPAÇOS DE CONVÍUO SOCIAL.

o PREFEI'I'O MLINl(llPAI- DE POCIONII, ATAIL MARQUES DO

AMARAI," ESTADO DE MA'fg (;ROSSO. FAZ SABER QUtr A CIÂMARA

MUNICIPAT, DE POC]ONE,. APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1" F'ica criacla no mr:nicípio de Pocctné a "Paracla Legal" c|-re

consiste em transfbmar vagas de estac onamento de veícr-rlos nas vias pirblicas criando

uma extensão tel"rporária clos passeios pÍrblicos cm espaços de couvívio social gratuito

para a popr"rlação.

§ 1" A "Parada Legal" consiste eÍn proporcionar aos nlunícipes

transellntes unt local agradável de con,,ívio social ern espaço público e someute serão

construídas após a aprovação da Pref'eitura'

§ 2" "A Paracla Legal" ou Parklet. será considerada para os efêitos

dessa lei. unta extepsão da calçacla s n[1r poclerá obstruir guias rebaixadas para entrada de

veículos em garagens. hidrantes. bocas de lobo. rampas para portadores de deÍlciência.

vagas especiais clestinaclas a iclosos ou ceficientes. poutos de ônibus e pontos de táxi e em

Íi'ente a fàixa cle pedestres.

A.rt.2" Para os ef'eitos desta lei a '"Parada Legal" somente poderá ser

implemeltada em vias públicas cr.rja velociclade pcmritida para veículos se.ia de. uo

rnáximo.40 clr.rilômetros por hora. e, em locais onde as regras de estaciorlamellto

regulameptaclo sejam cle faixa verde cu branca. ou sin-rilar, desde clue indicltle que há

permissão para o estaciottametlto de veicrtlo na via pública.

Parágrafo único. Ptclerão ser ocupacloS os espaços eclulivzileutes a. no

rnínir-r-rc'r. um veículo e. no máxirno. clo s veículos por via. cle acordo colll o pro.ieto a ser

apresentado pelo doador responsável p:la elaboração do espaço e previameute aprovado

pela PreÍ'eitr-rra.

Art. 3,,No espaço reservado à "Parada Legal" o projeto de constrr,rção

deve copter a instalação de bancos e 1rcde iucluir, ainda, mesas. equipadas coln oLl sem
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aprovação do proleto arcluitetôr.rico pela Prefêitr-rra'

Art. 4,, A corrfêcçÍo do espaço e o cltsto serão integralmente

suportaclos pela irliciativa priyacla. pesjoa fisica ou.ir-rrídica, c1r-re poderá veicular sua

Iogomarca lto espaço e cleverá cuidar Ce sua rnanutenção e afixar em local visível a

ilfbrn"raçãg c1e clue se trata cle espaço rúblico gratr,rito. senclo expressamente proibido

cobrar qr.talcltter taxet pelo livre uso do c;paço.

Art.5" Os interessacos em criar os espaços de "parada legal" cleverão

elaborar pro.ieto arquitetônic11 e apresentar à Prefêitura para aprovação.

parágrafo único. A PreÍêitura poderá disponibilizar ao menos 3 (três)

tipos cle alternativa clc pro-ieto para (É interessados. setldo gradativamente um lnais

sirnples. u5r iltermecliário e um mais e aborado em termos de conÍbrto e ornamentação.

clefrnir"rclo parâmetros por decreto clue 3arantam agilidade ua análise dos projetos. selr

impor ôr-1rs excessivos ao interessado e rir-rda poderá acolher sugestões arquitetôrlicas dos

parceiros. desde clue respeitados os pareLrnetros legais.

Art. 6" O Pocler Ilxecutivo regulalllentará a presente Lei Ilo prazo de

60 (sessenla) dias.

Art.7''' Esta Lei entra em vigor ua data de sua publicação.

Prclcitr-rra Mr.nicipal cle Poconé - MT: en22 de outubro de2024.

ATAIL M AMARAL)A L GATÁ
I de Poconé



Grosso'ANO XIX I

23 cte ouiubro de 2024' Jornal oficial Eletrônico clos tu unicfnlos 
-do 

Estado de Malo

ÍANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

TADO: SANTANA LOCAÇÔES, PEÇAS, SERVIÇOS E ACES'

AUTOMOTIVOS LTDA

eto: "ooNTMTAÇÃo EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZA-

PARA LocAÇÃo DE CAMINHÃo PIPA PARA ATENDER t 9l9l1l
IENTE DO MUNICIPIO DE POCONBMUNICIPAL DE MEIO AMB

AÇÃo:
,AÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5 - 1 1.001.1 8.544.001 8.21 08.3.3.90.í.503'00000000

R$ í43.898,53 (cento e quarenta e três mil oitocentos e noventa

oito reais e cinquenta e três centavos)'

de vigência: 12 meses

DO CONTRATO:

HENRIQUE DOS SANTOS GROSS

,22 de outubro de2024.

ÍAIL MARQUES DO AMARAL

Municipal de Poconé

PROCURADORIA JURIDlCA
EXTMTO DO CONTRATO N" 106/2024

Ío N.o 106/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 1412024

,TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

RATADO: MEIRE MARIA DE BARROS COMBUSTÍVEIS

EtO: 
..CONTMTAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZA'

EM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL EM ATENDIMENTO A S-
.ARIA 

MUNICIPIAL DE MEIO AMBIENTE DE POCONÉ/MT',

AÇÃO:

'AÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

25 - 1 1 .OO1 .18.544.0018.2108.3.3.90.1.503.00000000

RS 62.643,48 (sessenta e dois mil seiscentos e quarenta e t'ês

e quarenta e oito centavos)'

PerÍodo de vigência: 12 meses

FISCAL DO CONTRATO:

ALLAN HENRIQUE DOS SANTOS GROSS

, 22 de outubro de2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Prefeito MuniciPal de Poconé

Art,20 Ésta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 3o Revogadas as disposiçÕes em contrário'

Prefeitura Municipal de Poconé - MT; em 22 de outubro de 2024'

cliariomunioipal.org/mt/arnm' www.amm org'br

LEI MUNIGIPAL N" 2.303 DE 15 DE OUTUBRO OÉ2021'

DECLARA DE UT]LIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ORGANIZAçÃO

NÃO GOVERNAMENTAL, PROJETO SABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, ATAIL MARQUES DO AMAFÂL'

ESTADO DE MATO GROSSO' FAz SABER OUE A CÂMARA MUI\ICI-

PAL DE POCONÉ, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art, 1o Fica Declarado de Utilidade Pública Municipal' para todos os Íins

e direitos, a Organização Nào Governamental P§eto Sabá' CNPJ n'51'

235.116/000l.40,comsedenaRuaCoronelTeófilo,no750,bairroAraão,
cidade de Poconé'MT.

N" 4.598

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefelto MuniclPal de Poconé

ATAIL MAROUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefetto MunlclPal de Poconé

LEI MUNICIPAL NO 2.304 DE 15 DE OUTUBRO OÉ2024'

CRIA NO MUNICIPIO DE POCONÉ A UPARADA LEGAL"' QUE É A EX'

iensno TEMPoRÁRIA DE PASsElos PÚBLlcos EM EsPAços DE

coNvlvlo soclAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, ATAIL MARQUES DO AMARAL'

ESTADO DE MATO GROSSO, FAz SABER QUE A CÂMARA MUNICI-

PEL OE POCONÉ, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art, 10 Fica criada no municÍpio de Poconé a "Parada Legal" que consiste

em transformar vagas de estacionamento de veÍculos nas vias públicas

criando uma extensão temporária dos passeios públicos em espaços de

convÍvio social gratuito para a população'

§ 1o A "Parada Legal" consiste em proporcionar aos munÍcipes transeuntes

um local agradável de convÍvio social em espaço público e somonte serão

construÍdas após a aprovaçáo da PreÍeitura'

§ 20 "A Parada Legal" ou Parklet, será considerada para os efeitos dessa

úi, ,r. extensáo da calçada e não poderá obstruir guias rebaixadas para

entrada de voÍculos em garagens, hidrantes, bocas dê lobo, rampas para

portadores de deíiciência, vagas especiais destinadas a idosos ou deÍici'

entes, pontos de ônibus e pontos de táxi e em frente a faixa de pedestres'

Art. 2o Para os efeitos desta lei a "Parada Legal" somente poderá ser im-

plementada em vias públicas cuia velocidade permitida para veículos seja

de, no máximo, 40 quilÔmetros por hora, e, em locais onde as regras de

estacionamento regulamentado sejam dê faixa verde ou branca' ou simi-

lar, desde que indique que há permissão para o estacionamento de veícu'

lo na via pública.

Parágrafo únlco' Poderão ser ocupados os espaços equivalentes a' no

mÍnimo, um vêÍculo e, no máximo, dois veÍculos por via' de acordo com

o projeto a ser apresentado pelo doador responsável pela elaboração do

espaço e previamente aprovado pela PreÍeitura'

Art. 30 No espaço rêservado à "Parada Legal" o projeto de construção de-

ve conter a instalação de bancos e pode incluir, ainda' mesas' equipadas

com ou sem guarda-sol, floreiras, para ciclos e aparelhos de exercÍcio ÍÍsi-

co, conforme o local e após aprovaçáo do projeto arquitetônico pela Pre-

i Íeitura.

Art, 40 A confecção do espaço ê o custo serão integralmente suportados

pela iniciativa privada, pessoa fÍsica ou jurÍdica' que poderá veicular sua

logoa"ra" no espaço e deverá cuidar de sua manutenção ê aÍixar em local

visÍvel a informação de que se lrata de espaço público gratuito' sendo ex-

pressamente proibido cobrar qualquer taxa pelo livre uso do espaço'

Art, 5o Os interessados em crlar os espAços d6 "parada legal" deverâo ela-

borar projeto arquitetÔnlco e apresentar à Prefeitura para aprovaçáo'

Parágrafoúnlco.APrefeiturapoderádisponlbilizaraomenos3(três)ti:
pos de alternativa de projeto para os interessados, sendo gradativamente

um mais simples, um intermediário e um mais elaborado em têrmos de

conforto e ornamentação, definindo parâmetros por decreto que garantam

agilidade na análise dos projetos, sem impor ônus excessivos ao interes-

sãdo e ainda poderá acolher sugêstôes arquitetônicas dos parceiros' des'

de que respeitados os parâmetros legais'

Arr. 60 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60

(sessenta) dias'

Art.70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

i Prefeitura Municipal de Poconé - MT; em 22 de outubro de 2024'

AssinarJo Digitalnlente
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